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ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALUAGNOL

INDICAÇAO N^400 /2022

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e pos/terior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHE: SEJA IMPLANTADO SECRETARIA DE SEGURANÇA EM

BALSAS.

JUSTIFICAÇÃO.

compete formular, coordenar, executar e monitorar  a Política municipal de
Preservação da Ordem Pública e Segurança no município, que será norteada pelos

princípios fundamentais da integração e da regionalização; planejar, coordenar e
monitorar as atividades de: Polícia

Ante a situação acima exposta, solicito a Vossa Excelência que determine à secretaria
competente para procederem estudos nas referidas assim viabilizar o atendimento das
indicações ora propostas.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 04 DE Maio DE 2022.

GUILHERME DALLAGNOL
Vereador Autor (PDT)
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